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Senhores Assinantes

Em caso de não recebimento dos jamais expedidos pela Imprensa Oficial, solicitamos
a reclamação em um prazo de até 15 (quinze) dias. Após esta data, será cobrado o preço da
edição acrescido dos encargos postais. .

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de wn mil
novecentos e noventa e oito, na cidade de CuriC;'a, Estado do Paraná,
celebram entre si este TERM::> DE ACORDO, de um lado, doravante
denominada UNIDADE CONCEDENTE:

Razão Social: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Os Diários Oficial, da Justiça, Comércio, Indústria & Serviços e Atos
do Município, passam a ter uma linha direta com seus usuários.

Através do telefone 352-2477, o interessado ouvirá uma mensagem
gravada que o informará das opções. Em seguida o mesmo deverá discar o
número 4 para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão à
funcionária Atendente.

No caso de informações sobre matérias publicadas, o ramal a ser
acionado é o de n° 5.
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~IO- Fica o CIEElPR, por seu papel de agente de integração,
autorizado a representar formalmente a UNIDADE CONCEDEl'iTE junto ã
Instituições de Ensino, para os procedimeutos de caráter legal, tocnico,
burocrático e administrativo necessários ã realização de Estágios, conforme
preceitua o artigo 7 do Decreto n. 87.497/82.

Este TERMO DE ACORDO estabelece Cooperação
Recíproca entre as partes, visando ao desenvolvimento de atividades
conjuntas, capazes d! propiciar a plena operacionalização do Decreto nO
87.497/82 que regulamenta a Lei nO6.494n7, bem como o contido na Lei n.
8.859/94, na Lei nO9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, e na sua regulamentação, relacionados ao Estágio
Curricular, obrigatório ou não, de Estudantes, entendido o Estágio como uma
Estratégia de Profissionalização, que complementa o Processo Ensino-
Aprendizagem.

CLAusULA PRIMEIRA:

~2° - O Estágio representa a oportunidade que a UNIDADE
CONCEDENTE oferece ao estudante para, em suas dependências, em
situação real de trabalbo, desempenhar atividades de a~dizagem social,
profissional e cultural,compativeis com o Contexto Básico da Profissão ao
qual seu Curso se refere.

~3° - A oportunidade concedida se traduz pelo conjunto de
mtores que, durante o período de realização do estágio, são colocados ã
disposição do estudatÍte-estagiário, sob a fonna não só de tempo espaço-
fisicooperacional, mas também, de recursos humanos, tocnicos e
instrumentais.
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Razão Social: CEN1RO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA,
NO PARANÁ - ClEElPR
Endereço. Rua Ivo Leão, n. 42/50
Bairro:Alto da Glória CEP - 80030-180
Cidade: Curibba Estado: Paraná
Fone - 352-2535
CGCIMF: 76.610.591/0001-80
Inscrição no C.N.P.J.: 76610591/0001-80
Estatuto registrado em 22/0911967,~obnO1005, no Livro "A-I", de Registro
de Pessoas Juridicas do 2° Oficio de Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Curitiba, Paraná, entidade de utilidade pública estadual (lei nO
6027/69) e municipal (lei nO7570/90), Organismo Social de Ação Auxiliar,
Instituição de âmbito estadual, de direito privado, sem intuito lucrativo .
apolitica. cujas ações, de caráter educativo, cultural e técnico-cienUfico s~
desenvolvem em apoio ás Instituições educacionais e empresari:Us,
particulares e públicas.

Representado por: Des. HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR.
Cargo: Presidente do Tnbunal de Justiça do Estado do Paraná.

Endereço: Praça Nossâ Senhora da Salete, s/no
Bairro. Centro Cfvico CEP- 80530-912
Cidade : Curitiba Estado: Paraná
Fone: 254-7163
CGC/MF. 77.821.84110001-94

e, do outro lado, doravante denominado CIEElPR:

Representado por. OCYRON CUNHA.
Cargo: Diretor Presidente CIEElPR.



CURITIBA, 2!.. FEIRA, 04101/1999
CIÁUSULA SEGUNDA:

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 03
c) informar ao CIEElPR os nomes dos Estudantes que, efetivamente, irão
realizar o Estágio;

Para cumprir o estabelecido na CLÁUSULA PRIMEIRA,
cabe ao CIEElPR: .

a) relacionar-se coor' as Instituições de Ensino e com elas celebrar
Convênios específicos, contendo as condições exigidas pelas mesmas para a
caracterização e definição dos estágios de seus alunos;

b) informar ã UNIDADE CONCEDENTE as condições mencionadas na
alínea "alI;

c) obter da UNIDADI! CONCEDENTE a quantificação das Oportunidades
de Estágio possiveis' de serem concedidas, com a identificação dos
respectivos cursos;

d) promover o ajuste das condições de Estágio, conciliando os requisitos
exigidos pela Instituição de Ensino, com as condições/disponibilidades da
UNIDADE CONCEDENTE, mediante Plano' de Estágio, no qual serão
explicitadas as principais atividades a serem desenvolvidas pelo Estagiário,
observando sua compatibilidade com o Contexto Bàsico da Profissão ao qual
seu Curso se refere;

ei encaminhar li UNIDADE CONCEDENTE estudantes cadastrados pejo
CIEElPR e identificados com as Oportunidades de Estágio concedidas;

f) diligenciar para que a Instituição de Ensino e a UNIDADE
CONCEDENTE assinem o respectivo Acordo de Cooperação de que trata o
Artigo 5° do Decreto nO87.497/82;

g) diligenciar para que a UNIDADE CONCEDENTE e o Estudante assinem
o respectivo Termo de Compromisso de Estágio, com a interveniência e
assinatura da Instituição de Ensino, nos termos do parãgrafo 1°, do Artigo 6°,
do Decreto n° 87.497/82;

h) preparar toda a documentação legal referente ao Estágio, bem como
efetivar o respectivo Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor dos
Estagiãrios, assumindo os respectivos custos;

. i) efetuar, por intermédio do Fundo Interno de Bolsa-Auxilio - FIBA, do
CIEElPR, o pagamento de Bolsa-Auxilio mensal aos Estudantes que tiveram
suas solicitações aprovadas pelo CIEElPR;

j) receber e analisar os relatórios periódicos de acompanhamento
preenchidos pelos Estagiãrios e respectivos Supervisores de Estágio e
encaminhá -los às Instituições de Ensino correspondentes;

I) verificar, periodicamente, a regularidade da situação escolar dos
Estagiãrios, retirando a interveniência dos respectivos Termos de
Compromisso de Estágio na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses: I) Conclusão on abandono do Curso; 2) Trancamento da
matricula; 3)Transferência de Curso; 4) Transferência de Instituição de
Ensino; 5) Freqüência às aulas abaixo dos limites rninimos estabeleCidos
pelas respectivas In<tituições de Ensino;

m) informar a Instituição de Ensino da rescisão de Termo de Compromisso
de Estágio, imediatamente após receber a comunicação escrita da
UNIDADE CONCEDENTE.

" •
CIÁUSULA TERCEIRA:

Para cumprir o estabelecido na CLÁUSULA PRIMEIRA, cabe
ã UNIDADE CONCEDENTE:

a) formalizar as Oportunidades de Estágio, conciliando em eonjW1to com o
CIEElPR, as Condições definidas pela Instituição de Ensino, mediante Plano
de Estágio, com as condições e dispombilidades próprijl!!, explicitando as
principais atividades a serem desenvolVIdas pelo Estagiãrio, observando sua
compatIbilidade com o Contexto Bàsico da Profissão ao qual seu Curso se
refere;

b) receber os estudantes encaminhados pelo CIEEIPR, mantendo com os
mesmos entendimentos sobre as condições de realização do Estágio;

d) celebrar com a Instituição de Ensino o Acordo de Cooperação,
Instrumento Jurídico de que trata0 Art. 5°, do Decreto 87.497/82;

e) celebrar com os Estudantes os respeetivos Termos de Compromisso de
Estágio, com a interveniência e assinatura da Instituição de Ensino;

f) liberar o Estagiário, em data e horário predeterminados, para participar de
dinâmica informativa' sobre o processo de Estágio, na sua fase inicial, na
sede do CIEElPR;

g) informar, mensalmente, ao CIEElPR, a freqüência dos Estudantes ao
Estágio;

h) transferir ao CIEElPR, mensalmente, mediante entendimentos,
contribuição destinalla ao Fundo Interno de Bolsa-Auxilio - FIBA,
administrado pelo CIEElPR, cujo valor serã aplicado, única e
exclusivamente, na concessão de Bolsa-Auxilio aos Estagiãrios que
estiverem estagiando em suas dependências;

i) efetuar, mensalmenl •. contribuição ao CIEElPR, cujo montante terã por
base o índice de 10% (dez por cento) sobre o valor. de cada Bolsa-Auxilio
atnbuída aos Estagiãrios que estiverem estagiando e.n suas dependências,
destinada ã manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

j) proporcionar ã Instituição de Ensino, observados os requisitos legais,
subsidios que possibilitem o acompanhamento da orientação, da supervisão e
da avaliação do ESTÁGIO, por intermédio de Relatórios de Estágio, de
periodicidade trimestral, a serem preenchidos pelo Estagiãrio, e Relatórios
de Swpevisllo de Estágio, de periodicidade semestral, a s.,.-."" preenchidos
pelo Supervisor de Estágio, de acordo com os modelos preconizados pelo
CIEElPR;

1) poder tomar a iniciativa da rescisão, a qualquer tempo, de Termo de
Compromisso de Estágio, com a comunicação escrita ao CIEElPR, desde
que formalizada na primeira quinzena do mês .

CLÁUSULA QUARTA

As despesas provenientes da execução do presente Termo de
Acordo, estimadas em R$ 71.500,00 (Setenta e um mil e quinhentos reais),
mensais, para a contratação de no máximo 500 (quinhentos) estudantes-
estagiãrios, correrão li conta de elemento orçamentário próprio do Tribunal
de Justiça, código 3.3.90.39.38 - (Ontros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica - Estagiãrios).

CLÁUSULA QUINTA

A UNIDADE CONCEDENTE, pelo seu representante,
delega ao Diretor do Departamento Administrativo e ao Chefe da Divisão de
Recursos Humanos do Departamento Administrativo, a competência para a
administrnção e a resPonsabilidade pelo cumprimento das Cláusulas deste
TERMO DE ACORDO. Para esse fim, toda a comunicação entre a
UNIDADE CONCEDENTE e o CIEElPR será feita por intermédio dos
mesmos.

CLÁUSULA SEXTA

O CIEElPR, sempre em atendimento e em consonância com
o que estabelece seu Estatuto, poderá, também, executar outros projetos
especiais de interesse para a UNIDADE CONCEDENTE, se esta assim o
desejar.

Parágrafo único ; A execução Jesses projetos especiais Aerá feita mediante



CLÁUSULA SÉTIMA

estudos especlficos, com a devida configuração lécnica e quantificação de
recursos humanos, instrumentais e financeiros necessários.
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DECRETO JUDICIÁRION' 000723

o PRESIDEI:ITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANA, no uso das atribuições que lhe são conleridas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO ':;327/98,
resolve

EFETIVAR

o presenle lERMO DE ACORDO terá vigência de doze
(12) meses, com início em 01/01/1999 e término previsto para 31/12/1999,
podendo, porém, a qualquer tempo, ser renunciado por qualquer das partes,
medi:mte comunicado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, ou ser aditado por tempo equivalcote ao prazo original.

CLÁUSULA OITAVA

É da responsabilidade do CIEElPR fazer prova da
inexistência de pendências relativas aos repasses de órgãos públicos, de
recursos financeiros, cuja aplicação seja objeto de prestação de contas junto
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTACJ DO PARANÁ, cuja
competente Certidão Negativa será encaminhada, logo que liberada por
aquele Tribunal, par.! integrar o presente TERMO DE ACORDO.

CLÁUSULA NONA

O extrato deste TERMO DE ACORDO será publicado no
Diário Oficial do Estado, ãs expensas da UNIDADE CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA

De comum acordo, as partes elegcm o Foro da Comarca dc
Curitiba, Estado do Paraná, renunciando, desde logo,A qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se originar
deste TERMO DE ACORDO e que não possa ser resolvida amigavelmente.
E, por estarem assim justas e acordes, as partes, na presença de testemunhas,
assinam o prcsente TERMO DE ACORDO, em 3 (três) vias de igual teor.

~, .....
Des. HENRIQUE C ESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente
R.G. na l27.678-6I1IPR

CIC/CPF na 000.243.339-72

DANIEL KRAVCHYCHYN, Escrevente Juramentado do 2' Oficio do Registro de
Imóveis da Comarca de Campo Mourão. no cargo de Titular daquele Oficio de Justiça,
de conformidade com a Emenda Constitucional n' 22, d 29 de junho de 1982,
considemdo ainda o disposto no artigo 284 do' Código e Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

HE

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO JUDICIÁRIO N' OOO724
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 89686/98,
resolve

EFETIVAR

IZABEL BARRANKIEVICZ RAJEWSKI, Empregada Jura entada do Cartório
Distrital de Espigão Alto, Comarca de Quedas do Iguaçu, no go de Titular daquele
Oticio de Justiça, de conformidade com a Emenda Con cional nO 22, de 29 de
junho de 1982.

HE

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO JUDICIÁRIO foi; 000725

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso"das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 50325/98,
resolve

EFETIVAR

FRANCISCO DANTAS NETTO, Oticial Maior do I" alicio do Registro de Imóveis
da Comarca de Comélio Procópio, no cargo de Titular daquele Olicio de Justiça, d~
confonnidade com a Emenda Constitucional nO 22, de de junho de 1982,
considerado ainda o disposto no artigo 284 do Código e rganização e Divisão
Judiciárias do Estado.

IIE IQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

AGENTE DE fNTEG!!~ÃO CIEElPR

OCYROJt£~
Diretor Presidenle

R.G. na l53.4l7-3I1IPR
ClC/CPF na 002.369.429-72

IJ
TESTEMUNHAS

- ~ ~~ ...
~O O~ COBBE JAMES P. DZ.)o£~L FILHO

Secretário Subsecretário

~=>;ll1'ONR<fBEkiü ROVER
R.G. n° 2.075.779/llPR
CIC/CPF n° 598.327.979-34

Q~IAL ~ ..Niln;"
ELIANE YASSliKO MORI
R.G. nOo.078.870-9mPR

CIC/CPF na 991.358.! 79-68

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO JUDICIÁRION' O O O 7 2 G

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 106236/97,
resolve

EFfTIVAR
ROSA MARIA MARCON, Escrevente Juramentada do Cartório Distrital de Santa
lzabel do Oeste, Comarca de Realeza, no cargo de Titular da le Ofício de Justiça, de
confonnidade com a Emenda Constitucional nO~2, _9 de junho de 1982,
considerado ainda o disposto no artigo -284 do CÓ "go e Organização e Divisào
Judiciârias do Estado.

HENRIQUE CIIESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

HEPUBLICADO POR INCOHREÇÃO
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DECRETO JUDICIÁRIO N' 000729

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve .

EXONERAR

a pedido e a partir de 12 de dezembro de 1998, SILVIA MARIA DE PAULA CÉSAR,
do cargo em comissão de Assessor Administrati o do Presidente, símbolo DAS-4.

DECRETO JUDICIÁRIO N' 000730

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nl)

38053/98, resolve

APOSENTAR

a pedido, WRY TEREZINBA CORREIA no cargo de Escrivão do Crime E6, do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, nos termos do artigo 35,
inciso III alínea "c" da Constituição Estadual, com proventos proporcionais a 28/30
(.vintee ~ito trinta avos), acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais
qüinqüenais, nos termos do artigo 170, da Lei n' 6174nO, e de 33,33% (trinta e três
virgula trinta e três por cento) de gratificação de' de vida, conforme dISpõe o
artigo 12, parágrafo único, da Lei n' 7547/81, i ado com o artigo 10, da Lei n'
7784/83.

HENRIQUE CH NEAU LENZ CÉSAR
Presidente

IDWARrAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO I
DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N',: 47/98

Protocolo n°.: 112.537/98 - Requisitante: luiro de Direito da 33. Vara da Fazenda Pública
. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. - Referência: Autos
le Ação Ordinária n' 14.232/96. - Inte •.••s.dos: lLIETE MOLINARl COMANOLLI,
Adv.(a) Dr.(.) Edilanio Rogério de Abreu e o I.P.E, Adv.(.) Dr. (a) Luciano Rocha Woiski .
Despacho: 1- Defiro O presente precatório requisitório (protocolo nO.:112.537/98), em que é
"teressado (a) lLlETE MOLINARl COMANOLLI, pelo valor de R$ 22.960,81 - (vinte e
:loismil novecentos e sessenta reais e oitenta e um centavos), conforme cálculo datado de 25
:lejunho de 1998. porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a atualização monetária na
forma do art. 100, parágrafo 1°, da Constituição Federal. UI - Cientifique-se o Doutor Juiz
Requisitante~ IV • Publique-se~ V - Intimem-se. Curitiba, 09 de dezembro de 1998.
Presidente.

Protocolo n°.: 1]4.342/98 - Requi.!itante: Juizo de Direito da 2a. Vara Cível da Comarca de
Londrina- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência
: Autos de Ação Ordinária de Cobrança nO449/93 . - Intnesudo.!: ELEUZES DO PRADO
OLIVEIRA, Adv.(a) Dr.(a) lolaine Kisner Teixeira e o MUNICÍPIO DE LONDRINA,
Adv.(a) De. (a) Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho : I - Defiro o
presente precatório requisitório (protocolo nO.: 114.342/98). em que é interessado (a)
ELEUZESDO PRADO OLIVEIRA, pelo valor de R$ 8. I 13,49 - (oilo mil cento e treze reais
e quarenta e nove centavos). confonne cálculo datado de 01 de maio de '996. porquanto
devidament~instruído. fi - Determino a atualização monetária ná forma do art. 100, parágrafo
,1°,da Constituição Federal. lU - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-se~
V - Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 1998. Presidente.

Protocolo n°.: 95.378/98 - Requisitante: Juizo de Direitoda Vara Cível da Comarca de
Prudentopolis • Requi.!itado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -'
Rd'erfocia : Autos de Execução de Titulas Extrajudicial nO 243/98. - Interessados :
BATAGUACUCURITIBA PEÇAS PARA MAQUINAS LIDA, Adv.(a) Dr.(a) Maristella
BiancoPrado e o MUNICÍPIO DE PRUDENTOPOLIS, Adv.(a) Or. (a) Representante Legal
o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo
n'.: 95.378/98), em que é interessado (a) BATAGUACU CURITIBA PEÇAS PARA
MAQUINASLIDA, pelo valor de R$ 6.935,43 - (seis mil novecentos e trinta e cinco reais e
quarenta e três cçntavos). conforme cálculo datado de 01 de abril de 1998, porquanto
devidamenteinstruído. n - Determino a atualização monetária na fonna do art. 100, parágrafo
1., da Connituição Fed~ral. m - Científique-se o Doutor Juiz Requisitante~ IV - Publique-se;
V • Intimem-se.Curitiba, 18 de dezembro de 1998.•••.•• idente.
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Protocolo nO.: 98.368/98 - Requisitante: Juizo de direito da Vara Cível da Comarca de
,Sertanopolis - Requisitado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
J{ere~ência : Autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial n° 25/95. - Interessados:
10SE HILARlO RODRIGUES, Adv.(.) Or.(a) Claudio Roberto Pereira e o MUNICÍPIO DE
SERTANOPOLIS, Adv.(a) Or. (a) Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Desp.cbo :
I - Defir~ o presente precatório requisitório (protocolo nO.:98.368/98), em que é interessado
(a) JOSE HILARlO RODRlGES, pelo valor de R$ 6.822,60 - (seis mil oilocentos e vinte e
dois reais e sessenta centavos). conforme cálculo datado de 22 de abril de 1998, porquanto
devid~ente instruido. U - Determino a atualização monetária na forma do ano 100, parágrafo
1°, da Constituição Federal. m- Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV. Publique-se;
V - Intimem-se. Curitiba, 15 de dezembro de 1998. Presidente.

Protocolo n°.: 112.656/98 - Requisitante: Juizó de Direito da la. Vara da Fazenda Pública
• Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
:Je Ordinária da Repetição de Indébito nO 31.004/94. - Interessado.!: BARDUSCH
ARRENDAMENTOS TEXTEIS LTDA, Adv.(a) Dr.(a) Flavio Pigatto Monleiro e o
ESTADO DO PARANÁ, Adv.(a) Or. (a) Luiz Carlos Caldas . Desp.cbo : I - Defiro o
presente precatório requisitório (protocolo nO.: 112.656/98), em que é interessado (a)
BARDUSCH ARRENDAMENTOS TEXTEIS LTDA, pelo valor de R$ 15.015,31 - (quinze
mil quinze reais e trinta e um centavos). conforme calculo datado de 18 de agosto de 1998,
porquanto devidamente instruído. n.Determino a atualização monetária na forma do art. 100,
parágrafo 1°. da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante~ IV _
IPublique-se; V - Intimem-se. Curitiba, 09 de dezembro de 1998. Presidente.

Protocolo n°.: 92.682/98 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a. vara da Fazenda Pública
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos de
Ordinária de Cobrança nO 12.769/95 .• Interes.!ados: ANA CRISTINA VIDAL
ALLEGRETlI E OUTRAS, Adv.(a) Dr.(a) Paulo Cortellini e o I.P.E, Adv.(a) Dr. (a) Darci
Kasprzak. Despacho :.'1- Defiro o presr.e precatório requisitório (protocolo n°.: 92.682/98),
em que é interessado (a) ANA CRISTINA VIDAL ALLEGRETlI E OUTROS, pelo valor de
RS 41.851.83 ~(quarenta e um mil oitocentos e ciqüenta e um reais e oitenta e tres centavos),
conforme cálculo datado de 08 de agosto de 1996, porquanto devidamente instruído. U _
Determino a atualização monetária na forma do art. 100. parágrafo 1°, da Constituição
Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV • Publique-se; V - IntimemMse.
Curitiba, II de dezembro de 1998. Pmlidente.

rrotocolo 0°.: 61.249/98 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de
Siqueira Campos - Requi.!itado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
Referência: Autos de Açào de Desapropriação n° 051/87. - Inleres.!ados: JUVENAL
FRANCISCO DOMICIANO E OUTROS, Adv.(a) Dr.(a) Lonval de Souza e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PRo Adv.(a) Dr. (a) Luiz Carlos
Caldas. Despacho: 1 - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO.:61.249/98).
em que é interessado (a) JUVENAL FRANCISCO DOMICIANO E OUTROS, pelo valor de
RS 150.639.90 - (cento e cinqüenta mil seiscentos e trinta e nove reais e noventa centavos).
conforme cálculo datado de fevereiro de 1998, porquanto devidamente instruido. 11 _
Determino a atualização monetária na forma do art. 100, parágrafo 1°, da Constituição
Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-se; V _ Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 1998. Presidente.

Protocolo nO.: 113.740/98 - Requi.!itante : Juizo de direito da 3a. Vara da Fazenda Pública
- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
de Embargos a Execução n' 15.395/% . - Inte •.••s.dos: ROSI MARIA SHARBEK BIEGA
E OUTRA, Adv.(a) Dr.(a) Ivan Sergio Tasca e o I.P.E, Adv.(a) Dr. (a) Darci Kasprzak.
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO.:113.740/98), em que é
interessado (a) ROSI MARIA SHARBEK BIEGA E OUTRA, pelo valor de R$ 3.254,86 _
(três mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e seis centavos). conforme cálculo
datado de outubro de 1997, porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a atualização
monetária na forma do art. 100, parágrafo 1°. da Constituição Federal.-nl- Cientifique-se o
Doutor Juiz Requisitante; IV • Publique-se; V - Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de
1998. Presidente.

Protocolo nO.: 14.308/97 - Requi.!itante : Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de
Campo Largo ~ Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _ .
Referênci. : Autos de Indenização nO 394/92. - Interes.!ados: ENIVALDO JOÃO
BAPTISTEL E SIM, Adv.(a) Dr.(a) Gerson Timm e o MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Adv.(a) Or. (a) Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho : I - Defiro ~
presente precat~rio requisitório (protocolo nO.: 14.308/97), em que é interessado (a)
ENIVALDO JOAO BAPTISTEL E SIM, pelo valor de R$ 13.920,83 - (treze mil novecentos e
vinte reais e oitenta e tres centavos), conforme cálculo datado de 18 de setembro de 1996
porquanto devidamente instruído. n - Determino a atualização monetária na forma do art. 100:
parâgrafo 1°, da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV _
Publique-se; V - Intime.m-se. Curitiba, 18 de dezembro de 1998. Presidente.

Protocolo n°.: 94.034/98 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Prudentopolis - Requi5itado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -'
Referincia : Autos de Execução de Títulos Extrajudicial nO 235/98 . - lnteresudo.! :
COMERCIAL LONDRINENSE DE EXPLOSIVOS LIDA, Adv.(a) Or.(a) Elaine de Paula
Menezes e o MUNlCIPIO DE PRUDENTOPOLIS, Adv.(a) Dr. (a) Representante Legal o Sr.
Prefeito Municipal. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO.:
94.034/98), em que é inleressado (a) COMERCIAL LONDRlNENSE DE EXPLOSIVOS
LIDA. pelo valor de RS 9.306.23 - (nove mil trezentos e seis reais e vinte e três centavos).
conforme cálculo datado de 31 de julho de 1998, porquanto devidamente instruído. li _
Determino a atualização monetária na forma do art. 100, parágrafo 1°. da Constituição
Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante~ IV - Publique-se; V. Intimem-se.
Curitiba, 18 de dezembro de 1998. Presidente.

Protocolo aO.: 113.539/98 - Requisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara Cível da Comarca de
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tonta Grossa - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
I~:em.ci. : Autos de Indenização n" 116197.• l.t ••.••••dOl: COMPANHIA DE
SEGUROSGRALHAAZUL, Adv.(a) Or.(a) Pedro Macente e o MUNICÍPIODE PONTA
kiROSSA, Adv.(a) Or. (a) RepresentanteLegal o Sr. Prefeito Municipal. Dap.cbo : I _

IDefiro o presente precatório requisitório (protocolo nO,: 113539/98), em que é interessado (a>'
COMPANHIADE SEGU)WS GRALHAAZUL, pelo valor de R$ 4.188,32. (quatro mil
'cento e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos) • confonne cálwlo datado de 28 de agosto
;de 1998. porquanto devidamente instruído. n -Determino a atualização monetária na forma
"do art. 100. parágrafo to. da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz
Requisitante; IV - Publique-se; V - Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 1998.
Presidente.

Protocolo De.: 93.564/98 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de
jPrudentopolis - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
Referência: Autos de Ordinária de Indenização nO 201/94 . - Interasados: SONIA
SOLANGE BINI E OUfROS, Adv.(a) Or.(a) Cicero Belin de Moura Cordeiro c o
MUNICÍPIODE PRUDENTOPOLOIS,Adv.(a) Or. (a) RepresenW1teLegal o Sr. Prefeito
MUlÚcípaJ.Despacho: 1- Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO.:93.564/98),
emque é interessado(a) SONIASOLANGEBINI E OUfROS, pelo valor de R$ 28.506,66_
(vinte mil quinhentos e seis reais e sessenta e seis centavos) • conforme cálculo datado de 20 de
fevereiro de 1998, porquanto devidamente instruído. fi - Detennino a atualização monetária na
forma do art. 100, parágrafo 1°, da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz
Requisitante; IV • Publique-se; V. Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de 1998.
Presidente.

CURITIBA, 21. FEIRA, 04101/1999

I.... S_E_C_R_E_TA__R_IA ---'I
ORDEM DE SERViÇO N••002607

o SECRETÁRIO DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n" 88817/98
resolve '

MANDAR CONTAR

em favor dos servidores ocupantes do cargo de Técnico Judiciário C8, do Quadro
de Pessoal da Secretari••do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, para todos os
efeitos legais, o tempo de 04 (quatro) anos e 131 (cento e trinta e um) dias,
correspondente ao período de 01.01.93 a 11.05.97, por serviços prestados ao Poder
Judiciário, como integrantes do Quadro Transitório, com base no artigo 129, inciso
I, da Lei n"6174nO.

MANDAR CONTAR

3 de deZembrO~98.

ATI~ V
ecretário

MARLENE PENTER
NADIR FREZZATTI NUNES
NAYA PINTO CAMARGO
OSVALDO SILVEIRA RODRIGUES
RICARDO CAMARGO SAVI BETTEGA
STELLA REGINA TAQUES BATISTA PAES
ZELIR FREITAS FARKAZ
ALTAMIRO CESAR ARRUDA

euriti 23 de dezembro de 1998.

~ JO 4 B7..~IS~
~ Secretário

ORDEM DE SERViÇO N."O O:2!S (fS
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇ.\
DO ESTADO DO PARANÁ, no USO das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n° 88817/98,
resolve

MANDAR CONTAR
em favor de ROSE MARIE DE LOURDES MROSK SCHILLER, Técnico
Judiciário C8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, com base no artigo 129, inciso I, da Lei n" 6174nO, o tempo
de 04 (quatro) anos e 09 (nove) dias, correspondente ao periodo de 01.01.93 a
I I .05.97, por serviços prestados ao Poder Judiciário, como integrante do Quadro
Transitório, descontados 122 (centOinte e dois) dias de suspensão do contrato
de trabalho.

. ~ ~e :;;Z(3Y:!d"
O BATISTA COB;-L

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N."002609
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no USO das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n" 88817/98,
resolve

em favor de NEWTON MULFOLD OLIVEIRA FILHO, Técnico Judiciário C8,
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos
legais, com base no artigo 129, inciso I, da Lei n" 6174nO, o tempo de 04 (quatro)
anos e 86 (oitenta e seis) dias, correspondente ao período de 01.01.93 a 11.05.97,
por serviços prestados ao Poder Ju' ia, como integrante do Quadro Transitório,
descontados 45 (quarenta e cinco) ias e suspensão.

I

Protocolo n°.: 113.533/98 - Requisitante: Juizo de Direito de 4a. Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
Rcrerê.cia : Autos de Desapropriação n" 479/94. • I.le •.••••do.: GERVASIO
RAIMUNDOBIANCATOE OUfROS , Adv.(a) Dr.(a) WaldemarCrispimdos Santos e o
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, Adv.(a) Or. (a) RepresentanteLegal o Sr. Prefeito
Municipal. Despacho : I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO.:
113.533/98),em que é interessado(a) GERVASIORAIMUNDOBIANCATOE OUfROS,
pelo valor de R$ 9.381,80 - (nove mil trezentos e oitenta e um reais e oitenta centavos),
:onfonne cálculo datado de 23 de setembro de 1998, porquanto devid8JT!.enteinstruído. n _
Determino a atualização monetária na forma do art. 100, parágrafo 1°, da Constituição
Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV • Publique-se; V. Intimem-se.
Curitiba,II de dezembrode 1998.Presideote.

Relaçãon"05/98

Pedido de Providências nO96.1664-0, de Curitiba
Advogado: Or. Joran Pinto Ribeiro
Acórdão nO122-Q.E .• D.M.
"Decisão: O Órgão Especial do Tribuna) de Justiça decidiu: a) por unanimidade de votos,
em decenninar a instauração de processo administrativo; b) por maioria de votos, em
determinar o afastamento da magistrada."

Cwi."ba,28 dedezembrode 1998.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Pedido de Providências nO98.2567.7, de Cascavel
Advogados: Or. Arli Pereira de Oliveira Filho, Or. José de Andrade Faria Neto e Or.
Mario José Narêl
Acórdão nO123.0.E. - D.M.
"Decisão:O Órgão Especialdo Tribunalde Justiçadecidiu:por unanimidadede votos,
em detenninar a instauração de processo administrativo e o afastamento do magistrado."

Protocolo a.-.: 96.066/98 - Requisitante :. Juizõ de Direito da Vara Cível da Comarca de
Prudentopolis • Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
Referência: Autos de Execução de Títulos Extrajudicial nO164/98. - lateressados: ICQ
COMERCIAL S/A. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, Adv.(a) Or.(a) Mariane
MirandaSchmidt e o MUNICÍPIODE PRUDENTOPOLlS,Adv.(a) Or. (a) Representante
Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho : I • Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo n".: 96066198), em que é interessado (a) lCO COMERCIAL S/A _
FERRAMENTASE EQUIPAMENTOS,pelo valor de RS 1.038,34 • (hum mil trinta e oito
reais e trinta e quatro centavos), conforme cálculo datado de 22 de maio de 1998, porquanto
devidamente instruído. li. Detennino a atualização monetária na forma do art. 100, parágrafo

11°, da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV. Publique-se;
V - Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de 1998. Presidente.
I
Protocolo n°.: 113.479/98 - Requisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referincia: Autos de
Ação Ordináriade Revisãode Pensão n" 14.716190.- Iole••••• dOl: CILDA TIfEOLINA
JUNGES, Adv(a) Or.(a) Marcos Mattiolie o I.P.E, Adv.(a)Df. (a) Mauro Ribeiro Borges.
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n°.: 113.479/98), em que é
interessado(a) CILDATIfEOLINAJUNGES,pelo valorde R$ 7.25t,61 - (sete milduzentos
e cinqüenta e um reais e sessenta e um centavos), conforme cálculo datado de 26 de junho de
1998, porquanto devidamente instruído. li - Determino a atualização monetária na forma do
art. 100. parágrafo 1°, da Constituição Federal. In - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante~
IV - Pub1ique-se~ V. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 1998. Presidente.

I IlFll\RIl\MIiNIDAMAGlmlAllJRA
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CURITIBA, 2!.. FEIRA, 04101/1999

uiz de Direito

cenro •.•••• p •.••••••• desta Comarca. Que a mAe natural da meoor (Ro,Ueoe PereIra ••••
SaDtOl), é solteira, e que se encontra em lugar incerto e Dão sabido. Que a lIMetia
menor Claudia Pereira dos Santos nio queria e nem podia criá.la, abandonado sua filha
na Instituição CRESBH DOMunicípio de Quatro Barra,. Que a rererida meDor r.l
acolhida pelos suplicantes que a considera como sua filha legítima, dispensando-lhe
todos os cuidados, com a mantença e carinho, estando a mesma convivendo num lar
saudável e harmonioso, vez que os suplicantes possuem uma convivência salutar e
gozando de boa situação financeira. social e culturaL Que todos os requisitos peJa LeJ
8069190 para concessão da ADOÇÃO estão plenamente cumpridos. confonne
demonstra-se pelos documentos juntados~
PETIÇÃO DE FLS. 20: Que pas,e a constar a Adoção Cumulada com pedido de
Destituição do Pátrio Poder, da meDor CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS, em ra••
de RosiJene Pereira dos Santos, com supedâneo DOS artigos 392 IV e 395 lI, todos do
Código Civil Brasileiro e artigo 39 e seguintes da Lei 8.069190. Que relativamente a
qu.oUficação da requerida (mAe da adotaoda) há imposslhilidade da quaUficação, porém
pode se informar que a qualificação da mesma é a constante da Certidão de Nascimento
anexa às fls. 08 do I\ferido auto, tendo em vista que a mesma acha~se em lugar incerto.
E pelo pre,eote edital fica CITADA a Requerida ROSILENE PEREIRA DOS
SANTOS, brasileira, doméstica, natural de IvaiporãlPr, com 19 anos por ocasião do
parto, filha de Deoliodo José e de' Alzira Gregório Pereira, com residência
desconhecida, por não ser possível sua citação pessoal, para que querendo, conteste a
presente ação, através de advogado, no prazo legal de quinze (15) dias, a cont"r do
prazo findo deste Edital (30 dias), sob pena de se não for contestada a ação, serem
reputados como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial de resumo acima,
como preceituam os artigos 285 e 319 do C6 . 50 Civil
DESPACHO DE FLÇ. 22: "Cite--s r edital, com pr o de trinta d' • feitas rs
advertêocias legais. DIl oee. E 11. 8. (a) Ivo Faceeoda • Juiz de I • ••

CAMPINA GRANDE DO S ,20 de ~ mbro de 1998. li,
(Carlos Roberto dos Santo Escreve

KDITAL DH PUBLICAÇÃO DH SIlNTRNÇADRCLARAT6RIA OH IHTRRDIçlo

. PAZ SABBR.a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem., que por este Juízo foi declarada a .
~IcAo de SERGIO KBRBBR, brasileiro, solteiro, incapaz,~rtador(a) de deficiência mental, incapaz de reger sua própria
vida, sendo.lhe nomeado(a) CURADOR(A) alo) Sra. AnRLIA KARSTIINKBRBBR, brasileira, casada, residente e domiciliada no Munic1piode Santa Lucia, nesta çomarca,. nos ~u~os n° 000007/97 de

o Doutor José Eudeni Magalhães M.M Juiz de
Direito da Vara Civel da Comarca de Campc
Largo • Estado do Paraná.

FAZ SABER. a todos quanto o presente edital virem,
JU dele conhecimento tiverem. especialmente os supra citados, que por este Juízo e
Canório do Cível, tramita em seus regulares tennos urna açlo de Usucapião, registrado sob
n' 154/98 em que é requerente: MOISES FERREIRA DOS SANTOS E ILDA TEREZA
QUIRINO DOS SANTOS e requerido: ESTE JUízo. Alegam os requerentes que
mantém posse mansa, por mais de 20 anos sobre" Uma área de ten-eno rural. situado nú
lugar denominadn "Três Cón-egvs", Município e Comarca de Campo Largo _ Pr.,
perfazendo umaáTea superficial de 185.541, 16m2 (cento e oitenta e cinco mil quinhentos e
quarenta e um metros e dezesseis centímetros quadrados. Confrontando com Orá: Ribeiro
de Freitas e sua mulher ou sucessores, João Ribeiro de Freitas e sua mulher ou ."i'Ucessores.
todos residentes no Distrito de Três Cón-egvs. nesta Comarca" Devendo ser publitado
independentemente de recolhimento de CUltas,por ser o autor beneficiário a Justiça
Gratuita. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa de futuro alegar
ignorância mandou expedir o presente edital que assinala o prazo de 20 dias o qual devera
ser publicado e afixado no lugar de costume na fonua da Lei, cientes de que o prazo para a
contestação será de J 5 dias, a partir da publicação deste. A presente citação valera para
todos os atos do processo, cientes também que não sendo contestada a ação, serAo
presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores da inicial. Dado e passado
ner-:;{dade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 27/11/1998. Eu
~ Adriano Domingos Bronholo, Auxiliar Juramentado, O digitei e o subscrevi.

1561 ~patillO
..=~lna por ordem do 111MJuiz.

ICOMARCADECAPITÃOLEÓNIDASMARQUESI

I C_O_M.....,...A_R_C_A_D_E_C_A_M_P_OL-A_R_G_O I
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO • PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMtROO
EDITAL DE CITAcAo COM PRAZO DE 20 DIAS, DOS REUS INCERTOS E
DESCONHECIDOS AUSENTES E DEMAIS INTERESSADOS, BEM COMO SEUS
HERDEIROSE SUCESSORES.

I

DIÁRIO DA JUSTiÇA

1559

pág.50
Pelo."...,.e EdrtaIQ;U. o •••• ro.-. da<riaoçODAR _ JOAO ROSA.-.

c:uado. de profiulo ~ .resi4cme e domiciliado em lUSU incerto e DIo Iabido. p.n •.••••
~ no prazo de .dez (lO) dias, contados da citaçIo •• 00 pena de aio o (AmIdo seran tfdos como
vm1.ldell'Ol OI fato, artiubdos pejos Requernta DoI iDidaI (art.2J5 do CP.c.) DOSAUTOS N".037191.
DE DF.SllTUlCAo DE PÁTRIOPODER _erida po<MANOELAMANCIODAROOIA e suamulher
EFJ~ ~.VES DA ROCHA ao Juízo de Direito delta Comarca, que, em síntese 00Ilita do legUime: Que 0$
requcrmtcs ~ AçIo de Adoçlo do mmor D. A. R.o filho do Requerido (Autos n.-.007196); Que possuem
8 guarda da a14IIÇ8desde. o nascimento d~ porém lIÓmertleassinado pela gmrtora da aiança visto que o
r~e está ~ lugar mcc:rto e Dio sabido; Que na verdade o requerido abaudooou a aiança desde o
~o. não deW:ndo ~ e nunca proveu tan10 a aiança qU4rIloa mie dela sequer das necessidades
bási~; ~ ~e a tramttaçIo do processo d~ adoçio o Ministério Público opinou pela necessidade da
dcstJ.~ do PWio Poder do Requerido, sob pena de blllidade, já que em reIaçAo a genttora ssui
OOIlSC:DtDnento~esso; Acatado o parecer do Ministério Público pejoMM Juiz,. foi dctennina.do a 9U~ da
odoçio "ó a deciaio -e p<o<eoso;Que a _ Uttew>lda m.~ •••.•fornecido~_. ~,~.,,,....., A<._._..' . -~ ....,•.~-_.es, que
~ ~ jA ~~ ~ •••••.•a êJc todos os aJidados oeoes.úrios !DCSta peculiar fase de idade. em destaque
paraa saúde~higiene,alltllentaÇlo própriaparaidade,bem comoestio dandoamor. carinho,afeiçio ÜltegnlçAoe
um verdadeao Lv ao mesmo;Roquemn a citoçIo m edital do pai lriológioodo adotando;'Seja julgado
Proccd.c:nte o pedido com. ~ ~o ,mandado competente ao R.egistro Civil. Odenninar seja dado ciência ao
Dou~~Repn:sem:amedo MirUsttnoPúblico;Protestaprovar o alegadopor todosos meiosde provaem direto
admitido; Dá o ~ i causa de RS-O,SO- B.Ferraz, Oll12l98. (u.) Moacir Nunes da Silva-Advogado. DAOO E
P~SAOO nesta cidade e Comarca 805 Orll.e dias do mes de dezembro de
mil no~s ~ novertt8. e o' . Eu: ..(MiIton Anselmo) Escrivio do Cível.que o datilografel._

F A Z S A B E R a quem interessar possa, que pelo prazo de trinta dias, contados na
forma da lei, encontram-se abertas as inscrições para provimento do cargo de Escrivão do '
Cível e Anexos da Comarca de Campina da Lagoa/Pr. O interessado deverá dirigir-se ao
Juiz de Direito, Presidente do Concurso, requerimento indicando as fontes de informações
pessoais juntando desde logo fotocópia de documento oficial de identificação e declaração
de que tem condições de apresentar, após a realização do concurso no caso de vir a ser
classificado, os seguintes documentos: a) certidão do Registro Cívil; b) certidão
comprobatória de capacidade política, fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c)
certidão de reservista ou documento equivalente que comprove estar quite com o serviço
militar; d) laudo médico fornecido por Órgão Oficial do Estado, do qual conste que o
interessado, após ter sido examinado por junta composta de três médicos, não sofre de
moléstia contagiosa ou repugnante, nem é portador de defeito fisico ou debilidade mental
que o incompatibilize para a função pública; e) certidão dos csutório criminais das
comarcas em que tiver residido após haver completado dezoito anos de idade~ t) atestado
de idoneidade fornecida pela Corregedoria Geral da Justiça. O candidato poderá
apresentar outros documentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade
intelectual. Não poderão inscrever-se os estrangeiros, os menores de dezoito anos de
idade, os que não estiverem quite com o serviço militar, os que não forem moralmente
idôneos, os parentes consangüineos e afins, ate o 3 o grau, inclusive, do Juiz de Direito e
Substituto, dos membros do Ministério Público e dos titulares de Oficios de Justiça desta
Comarca e os que não estiverem no gozo dos direitos civis e politicos, O candidato
indi em seu requerimento de inscrição, endereço para informações e eventuais

çôes. Ao dar entrada ou remeter o requerimento de inscrição, o interessado
nc á o depósito inicial das custas, nos termos do inciso V, do art. 7 o do
e o de Concursos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da

s trinta dias do mês de novembro de um mil novecentos e noventa e oito.
......... Chrisfiane Angélica Kizerlla, Escrivã Designada, que digitei e

~o~ ,'"

o Doutor Silvio Hidek.i Yarnaguchi, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, tendo em
vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, através do
Protocolo n o 65. J 76/98, e de confonnidade com as disposições
do Regulamento de Concurso para Provimento de Cargo de
Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições legais,

EOMARCADECAMPmAGRANDEDOS~

COMARCA DE CAMPINA GRA~DE DO SUL - PARANA • VARA DE FAMluA.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ROSILENE PERE/RA DOS SANTOS,
com prazo de (30) trinta di ••••
FAÇO SABER a todo, que o presente editai virem, ou dele conhee~olo tiverem, que
por parte de JOARE/S DE SOUZA e MARIA ENI BONlFÁÇlQ, foi proposta a
AÇÃO DE ADOCÃO de DESTITUIÇÃO DE pATRlQ PODER sob o". 433/98, cootra
ROS/iENE PEREIRA DOS SANTOS. 00 qual o, Autores alegam o seguinte: Que os
Requerentes convivem há mais de 08 anos. Que os suplicantes atlo com a parda de
lato da meoor Claudia Pereira dos Santos, desde seu nasclmeoto. Que o, Supllcant •• JA
adqalriram o Termo de Guarda Definitiva da meoor Claudia Pereira dos Santos

I COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA LAGOAlPR


